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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 092/202 I

DA: SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULI'I.'RA
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇA\{ENTo
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

FLSN'

st.( tu,. l.\t{I \

Considerando a necessidade de Abenura de Processo Administrativo de dispcnsa de licitaçàt-, para u
Aquisição de kit material psicopedagógico para atender as necessidades da Secretaria Ilunicipal
de Educação, solicitamos a Vossa Seúoria através do Depanamento de Contalrilidade. inlbrrnuçiro
através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotaçào (ões) orçamentáriaís i quü

ocoúerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - M'f. l0 de asosto de l{)l I

CLAUD
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO E CULTURA

Poíaria 002./2021 de 0l dejaÍeiÍode202l
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OLIVEIRA DOS SANTOS



Ft§

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITUR A MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 36210001-90

POR'r,\RtA N". 0{)2i2(}2 r.
DE: 0l DE JANEI RO IIE 202 Í .

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVUS. Prefeito Municipal dc Santo
Antonio do Leste. I:statio dc iVlato
(lrossrrr. no uso ,,1c stras atrilrr-r içõl's
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMI:lA a Sr'. (lLAtjl)lLENl-
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de Sl:( RETÁRIO DL l-l)L ( i\( AO b.

CLLTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 8otti2020 de 1-l dc outr-rb«r l0l(t.

Artigo 3' - Esta Ponaria entra enr r iqor na dÍil:l dL' sr.lrt

publicaçàtr.

Aúigo 4" - Revogam - se as disposicões ern conrrário

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CT]NI PIIA-SL,.

GAI}INE'I'E DO PItEFI.-I T0
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI\IA !,IEIRA .\LVES
PIiEFEI MU\rctPr,r.

Registrada na secretaria de Administraçào e llanejamento e Publicada por atixaÇào em

local de costume, conlorme na Iegislaçào ern vigor.

Artigo 2' - Deterrlilnl a Secret:rrtl \1un.t r;r:il tle
Atlrninistração e Planejamento que tome as providência: rr3cessáÍias parir ,r .\.üu\al\) d!-:Lir

portaria.



-Fts
4 oe Jaôâiro cl€ 2021 . Jo,nál Oficlãl trelrônrco do6 MuíicíÍios do €stado de t.!ãto Gíolso ' ANO XVi I N' 3.635

Roglstmóa na locretsria Oe Aominrstrêçáo â Planêiamentc s Publacãda

Pot afilaçâô êm local dô coslume, co.tíomlê 
'ra 

lêgidâÉo €m ü9oí.
JOSE AFIMAÍEIÂ vlElR^ ALVES. PíêÍo(o Múnicrpâ' dê Sânr. Ao
do Lâslô. EsÉdô de Maio Gro!§o. .to usa do sJ€s ar:ibuiçóês lEgars

RESOtVE,
PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS

PORTÂRiA N.. 003/2021.
Ar$9o 1'- NOMEIA o Sr'. IARCOS DÂ SlLvÂ AIVES. para msponda.
polo caígo do SECREÍARIO OE SAÚOE .res:a PreÍêiü./ra. confon'le o -e,
MuÍrapâl nc 80&:,)2-. j€ 13 d€ oulubrc 2!20.

Àügo 2'. Dêtêrn,.iiÍ à Sôc.eliaíB Mun,c:pér d{, Âoi-:nrsl tãçâ}o . Plaâ4â-
ínênlo quê lomo âs r'ovúâncras nccêssá âs p3ia ã arêcuçào rl.§la po.'

Ànigo 3' - Esrâ í ..-rtr unrra er !€.r..; 3;' . j: :-i. i,bi,cr...

ÀÍtigo 4'- Revo(:zi se âs dispos'çoes e" r.:-âí ,.

REGISTRA§E

PtIEL!CA-SE
Ânigo ? - 06t6nnlnâr à S€crerãia MunGipal 3e Admtntsuâcáo € Plan€El-

,, dn:c qu€ romb as ,íovúâÕôes nscossánãs oâ-a a erâcuÉo dàstâ oo.- : cuuPRA'sE

aÍ{go 3'- É61â PoílârÉ edtaa em v€oí n5 diaia oê suâ pulllcaÉo.

Anigo a'- RoYoga.n - s€ as dÉposçãê! êm contlário.

REGISTRA§E

PUSUCA-aE

CUIPRÂ€E

GABI'{EIE DO PREFEITO

Ell: or OE JAIÊ|RO OE 2021

JOSE ARXATãA úARA ALVES PRErE|TO I'lUtllClPAL

Rê01§!râú na aacreta,iã de AdúinstráÉo e Ptanejafiônto e Puuicâdâ

Fa aíxaçáo em loc€l de coslume. confoaÍne na legislâ(áo êm vigoÍ,

GABINETE OO PREFEITO

. EM: 0l OE JANEIRL, D€ 2021

JOSE ARIT{AÍÉIA VIEIRA ALVES PREFÊI]O MUNICIPAL

Rêgist.sda ra sêirairía do Adminislrâção o Plânr.amé.lo e n.cricr.lâ
poí ôlixaÇlo sm loca, óe oo3lume. conÍorrle na l€grsl.;âo snr ! 91Í

OE: 01 OEJANEIRO OE 2021.

JOSE ARllr^TEIA VIEIRA alvEs. Pr6Í6ilo Municipal de sânlo Antomo

cb L€ste- Estado da Malo Gmr§o. no u3o dê sua6 ahbu'çôe§ logaB.

RESOLVEi

PREFÊITURâJRECURSOS hUMANOS
PORTARTA t{..0022021.

PREFÉIÍUTIA,/RECURSOS HUMA'!OS
PORTAÍUA Nà. O!5/20''

OE: 01 OE JANEIRü OE 202'1.

JOSE ÂRIMATEIÂ jlElRÂ ALVES, P.r',... ,'-._' : :ê S. r 1!,
doLesn: Esia.., :,\,i:,::Grosso. Tcús- r.,.::(ãr1.-;õÊ: .i;:

RESOLVEi

AÍtigo l" - l'.lúr.li.r - i. EDÉMÂR MENESÂSS| r'.r', ..:i r. ;,e,

caíg{) (x, SEaRI -q\.Lr L)E VlÂÇÃO t.lFiS a ia: (\, ÇCa ',i:i !,::
desrâ Fr'e :.,r! r :_ nê l-e rrt,n r ç r. : ': :, ..i?r :.
202C

Attigo 2'- D€ten | ".- r SecJ€lana M!,i,. r - d- Adrr n§:'i!:í 'di,e!.r
,: - .Jroóncas n€cesli'^. ; ã'â a {r€cL.l../ L.\ró } "

AÍtigo 3'. Éstá , . r êni€ eÍr viccr .. , ie sú2 - .c::_a_:.

A.tigo 4' - Ro,ú:di jê as drspoíçoe! r... -, :'ã '
REGISTRA-SE

PIJBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GASINETE OO PREFEITO

EM: Oí OE JAXEIRO DE 2021

JOSÉ ARIMATEIA !IEIRA ÂLVES PRE'E -O VUI.JICIPÁL

Ârligo 1' . NO[,lElA s Sa. CLAUDILEIiE OUVÉIRÁ SANÍOS oaía íes- :

poool,r ,€ro cargo ce SECRETARIO OE EOtrcÂÇÂO É cLLTuRA d,ssrs :

oreienurâ coní.xrl'e Le Mun,cirat "o 808/2020 de 13 ce ôurut'.., 2020

aídgo ã. OeEímnar ê SecÍêlaná Muniúpal oê 
^dmiôist 

aÉo e Plônela-

mônro que rome â6 píovroanciâs nêar$âíia6 pa.a a arocução dôlta poí-

Anbo 3!. Eslã PoítaíÉ €ínre êm vlgoí íra dôla dê sua put{rcâÇào.

Anigo rt - Revogam - s€ â§ dispoeiÇrô3 ôÍn coítrádo.

REGISÍRA€E

PUBUCA€E

CUMPRÂ§É

CABIIIETE OO PRÊFEITO

EÍ:01 oE JAI{EIRO OE 2021

JOSÉ AdXATtrA VIEIRA ALVES PREF€ITO MUTIIOPAL

Rdglstad8 na lecÍ€tana õe Âémiôl3tnrçáo 6 Aanoiamdrto s Publicâó€

poí âliraêo ên) Iocal oe cÍrsrumG co.íoílrlo na logidaÉo 6m vúoÍ.

' R€grsi.3ila aa i.:1-:ía oe Admrnrslía;:r, ! a.i _rn'e.:.r r Ê-.1,cá.1,

poí anrâçáô el-r ã rrr: sstume co.r.-' 'i .:!i§!;â. Ê'_ .: '

PRFFEITURA'RECURSOS HU MANOS
PORTABA X'. 00612021.

OÉr 01 OE JA EIRO oE 2021.

JOSE AHIíAIEIÂ vlElRÂ ALVES, Pr€iê,r. vJl.r,al d€ sani(; Aiton'o
do Lêsl6 Eslaoô rê Meto Grogso. tro usa Ce s!â§ aJD'tiÇôês loqâ's.

RESOLVE;

PREFETTURÁIRECURSOS HUMA}TOS
PORTARIÂ t{..001/2021

OE: 01 DE JANEIRo DE 2021.

Ardgo 1'- \Ôr'l:!\ s. ROSANIMENÉGASS. À!V€S. pà(, -srr.rr

P.ele,rlra .onro, , . ,e Municipal n'6C.,: -r. ri r3 rt ourLo- lj:a

., rr, . frr,rrn/ml ; r , .r,.. r ,'.r''..r9.fÍ .t- j

OÉ;01 OE JAiIEIRO OE 202í.

JOSE ARIITATEIA VIEIRA AIVES. Proíeilo Munijpal (h Sánro Anlonlo
õo '-eslê. Estado dê Mâto Gaosso, no uso ale suas âtnbuçõês lecah.

RESOLVE:

Artigo 1c. NOMEIÀo S,'. ÉDER LUIZ OE CASTRO. ?arâ Íesgonoeí p€Io

c.ÍÊlo dê SECRETARIO OÉ ÂGRICULÍIJRA TURISMO E MÉIO AMgIEN.
I E desta Prcíêilure. conÍoÍnê Lêr Muniopd n.8o8/m20 crê 13 óe outubío
2024_
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 092/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTL:RA

EXMO SENHOR PREFEITO.

Objetivando atender à solicitação do Exmo. Sr. Prefeito. onde nos si,lieita disp.rnit,ilidl,.l,-
linanceira para a Aquisição de kit material psicopedagógico parâ atender as necessidadcs da
Secretaria Municipal de Educação, inl'ormo que existe rubrica orçamentaria c encaminho pirra quc

el'etue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - \í1-. l0 de agosto lt)l I

DA A O CORREIA DA SII-VA
SE( R IO MUNICIPAL I]E ECONOMIA E I I\.\NÇAS

PORTARIA N". 0tlr/20: I DE 0l/01,201 I

arÁ-



FLS

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTAIUA N'.00{/202l.
DE: 0l I)E JANEIR() DE 2íJl l.

JOSE ARIMATEIA !'IEIRA
ALVES, Pret'eito \lunicipal cle Sanro
Antonio do Leste. []stado de. \4ato
Grosso. no uso de sLras rtrihLricões
legais.

RESOLI'E;

Artigo 2'- Determinar a Secreler'l \'lunirirr.,i ti.
Administração e Planc-iamento que tome as providências nccessárias prr'r. ,r .\.!ue.j , !iç\!.r
ponaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vir:ol nl Catrt rlc su:r

publicação

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

C'UM I'I{.A-SE.

CABINETE DO PREFEIl'()
EM: 0l DE JANEIRO DE 202 I

_í'
... /

JOSI ARIMATEI#VlF ÍRA \l.\'ES
PREFEIW,úIUNTCTPAL

,/
,/

Registrada na secretaria de Administração e Planejarnento c Publicada por afixaçâo r'rn

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DA\'ÍD I'AI LO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SE( RETÁRIO i)tr t'CONo\ll.\ F

FINA\ÇAS desra Prefeitura, conlorme Lei Municipal n" 8{)812020 de 1j de outr-rbro l0l0

Artigo 4'- Revogam - se as disposiÇões ent cottirario,



4 de Jan6iao de 2021 . Jo.nal Ofcial Eletrónico ctos Municjpl@ do Estado dê i.t/ro Gíos6o , ANO x,./t rl

i) Folocóíie da C6Ílerâ de Trabôlhô ê @.npÍoyàntê de inscnÇro no pls/
PASEP.

i) Fotocóp6 legh/el dâ CNH s€ íoÍ o cáso;

k) Comprovante de êr6rne de saúde tÍsica e Ínêntât (eteme íÉdico) ne,
cessáÍio ao desempcnho das iunçôês rnerentes ao câago pÍetendidc,

l) Oedaràçâo negaliva de acumulaçáo de cergo Êlblico ou de condiçô€s
dô acumulâçáo ampaíadâ pela Con§trtúiçóo Fedeíâ1.

m) Declâíâçào dê nâo eslaÍ cunprindo sançáo poÍ indoneidadê aplicads
poí qudquer órgão Aiôlco e/ou entrdade da esíera fedeÍai. êstôúratê/oo
Íruftqpal (dedSrado pdo píópílo candadalo e coín firma íecor$ecÍra);

n) OeclersÇáo dê própílo punho dê nào ler sido óemilido do gerviço 
th.J-

blcc por molrvo luslo. ou de nâo leÍ srdo exoneÍado â bem do sêMço pu-

tÍaco, nos úhirndt 05 (cinco) anos.

o) DedaíaÇâo de Bens.

p) Comprovante de sbenurã de conle em agência bancáÍia ne qual ã PÍe-
íeitura dê Sânlo Antonlo do L6ste mântém convénio paÍa recetimento de
cÍédito6 §alaneisr ê

q) Náo Regi3lí8Í ôntecêdentes cíimrnais ou estar rêspondmdo pelos cíl.
mes corí8. o Palnmônrc AdminrstrâÉo Fê Pública. os costlmes e os pÍal
uslos na Ler nq I 343 de 2,08/2006 (trafco de eitdpecenles). comprove-
do alravés de Ceftdâo CMI e CÍimrnâl.

í) Oukos alocumenlos que a Admrnrstíaçâo frlgar necessáno,

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
EOTTAL DE CONVOCAÇÀO t{o 00',tr2021

A P.eíeilura Muôropal de Sânlo Anlonro do Leste - MT. poí inlêímédio de
seú repÍesêntânle Iegal. Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Prêler-

to Munrcipal. CONVOCA os (a) cándralâlos (a) rêlâcronedos (a) no anexo

ldeste Edttal. aprovados (a) no Processo s€letivo Simpliíicado n'004/
202!. Íeal2âdo em 07/0712020,lendo o íesdtado §ido homologaóo em 28/

O12OZA, pard ámpateceíem nestâ COOROET{ÀDORIA OE iECURSOS
HUMANOS óesl6 PÍeíêrrura. no p.azo de alé M (quâtÍo) dl.. ms horán-

os de expedienle (07h às r3h) 4lunldos de lodos os cocumenlos conslan-

tes no mesmo emdoÊúlal e Íelacronado no Anexo ll deste editâI, pâra

lomárem posse em seus ÍespÊclrvos cargos.

S€Í3 congdeíâdo óesislenle e portanlo eüminado do píooe§so sêlelivo

srmdafcado o{s) candidato(s) convocado(s) que nào compareceí (em) alé

a data €§abêleqda e mutido dos doclmentos exigdos. podeíúo a Pre
íeúrra Munrclpôl óe Santo Antonio do Leste - MÍ convocâí o(s) o(s) pÍóxi-

mo(s) candidslo(s) apÍovados, obedecrcla íigoÍosaÍnenle e ord€m de das_

sillcaçáo.

Maior.s rnroínrações frodeíãD seí oblrdaslunto à CooídenadoÍia de Recür'

§os rilrnanos d€sra PÍ€leiluía em hoíâío de expedrenle

Gabinetê do Prelerlo Munrcrpal de sanlo Antonio óo Leste. ao 01 dia do
me§ oe Jane o oe 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES P/E&llo iruaicipr,

ANÉXO I

EM ENFERMAGEM

IR MACEDO DE SOUzA

ANEXO II

oo EoÍT^L oÉ coitvocaÇÂo N.00Í2021.

l. ' PaÍa tomar posse. o cáÍúl(,ato deveÍá apíesênlaí docuínênlâÉo {oír-
grnal cu torocôÊa aúênticada) que crmpíove:

a) Comprovante de Escdãndade/Prê.Requisitos exigióos p.rE o cirÍgo.

apresenlado em üa oíigrnal e Íotocoprâ ou cópra aulenlicacÍa em caÍtóÍioi

I b) CoínpÍovenle dê R.sidêncal

I c) Fotoc4ra leglvel dâ Cenidào de Nasomexto ou Casamenlo

d) Foloópra da Cenrdêo de Nrscimênlo dos fthos menores de t 8 anos e
CaÍlêiía de vacina doc Ílhos até 05 anos de idadê (se hoúver)i

a) CPF dos lllhos câs.- houver.

0 Folocôpa do Tilulo ,,je ele[oí e Ceírdáo qJe comp.ove oáo teí sohroo
prriçào poliüca - ceíidáo oíiginôl êíiitida pela justiça êiêitoreli

C) Fotocópia do Ce.l ticac,o dê RêseMsle oarr cs .ândidal.s dc sext
maaqJlno:

h) Folocópia do RG e üPF do candirato e do cônjuge (se casa{ro,,

i) Folocop,a da Caíê,ra cle Trabalho e compíovante de .nscriçáo lro P'S/
PASEP.

i) Fotocópra leglvel rã.lNH se íoÍ o câso

k) CompÍovenlo de ererne óe saüde íincá e mên161 (erarne nredíco) 4ê-

@!!áno ao delempe,,,ro das funçôes rncre"re§ ao I ?rgí. !ret,.rnr,Jo

l) Ocdareção negsnva de aqrnulaÉo de cargo público ou ór condiÇôes

da lcumulaç/âo ampaíada pela Co.l3ütuçáo F ederali

m) Oede.aÉo de nao esleí cuíÍpnndo sençáo poi' rntdonedaoe ephcaoô
po, qwhueÍ oígâo puoltco erou êotdaóe cla esíeÍa íedêÍal, eslaoual e/orl
muniopal (dêdaÍâoo pelo pí@íro cânddâlo e com Ír,nã íecorrrieüdel

n) DecJaíaç3o, de propÍro punho. de nâo ler siúü rJêmit,Co aa s(ir,çú pu

blico poí moüvo iuslo ou de nâo leÍ sdo rr.reradú 2 a,,-T :lc 5efúço pu

blico. nos altiÍÍros 05 (onco) anos-

ol Dêdaíâçáo de 8c, s

p) CompÍovenlêdc âhenurâ de co.rlâ. enr agênc;a banóía ra quelã Pre

íoilura de Santo AntJxo do Lesle manlénr convénio gira recebinrento de

cródltos salanai9: e

q, N.o RegdÍaa anGêedênl€s drminals ou eslaÍ resDondend! Írêlos cÍr'

mea conla o Palínrõl,r Admn§tíaÉo .ê âuolri:a. as c.stulr:r ^ os pre

üatos na Lei n' 1.33 de 2?08I2(nO o'âfico de edorpecenles) compíova'

do at'avês de Caítdáo Ciül e CÍiírinal.

,l oIÍOS rjocrrmenl,js iue a Admr stÍâÉi rrngar ncreasáirÔ

PR E ; ÉlTURA./RECURSoS rl U l\iANCS
PORÍARIA N' OÚ4/:021

DE:01 OE JANEIRO OE 202r.

JOSE ARIÍirÂTEra vlElRA ALVES, Píele,lc Muniopal de Sanio aílonro

do Lê§le, Eslaclo oe Mâto Gíosso. no uso de suas atribuaçôês lcaars.

RESOLVEi

Artlgo 10 - NOMElÂ . Sí OAVIO PAULO CORREIÂ DA SILVA peía re§-

poÍÉe, pe,o câroo úe -ltcRETÁRlo DE ta.lNo!li^ E ÊiNAi'çriS oesta

Plêre ura coníorre ' à MLrnrcjDâl n'808/?020 de "l.le oulutira 2020

AÍtigo 2" - DêtêÍmrnâr a SêcÍetaria Muncipalde Admin,s&açâo e Planeta_

úênto que tome as piovidôncia§ necêssárias paÉ à êxecuçáa desla poc

l8Íia.

AÍligo 3' - Esta p(,.a, ã enría em úgoí',2 ..,:i;i :e s,.a íl.ir, :;, 1i)

Arígo 4' - Re\roganr - §e as daspo§iÇóes êrr cc,,lráÍio

REGISTRÂ§E

PUBLICÂ.SÊ

CUIIPRA§E,

GABII{ETE IX) PREIEITO

EI: 01 DE JANEIRO OE 202Í

JOSE ARII|ATEIA VIEIRA ALVES PREFETÍO MUt{tCIPAL

312

Fl.S
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4 de Jânearo de 2021 .JqnalO6oalElerrónicodosMunicipiosctoEstadode.ia,.crosso.aNOX! r.t Jl

RegrstÍaóa nâ secretsnâ de Admrnrstíaçâo e Plsnejamento e publcada
poí afBção em localcle crsljme conÍorme na legisleçâo em vigoÍ

PREFÊITURA,/RECURSOS IIUÍ{ANOS
PORTARTA N..003/202r.

DE: 0í OÊ JAiIEIRO DÊ 202Í.

JOSE ARlirAÍElÀ VIEIRÂ ALVÊS. Preteito Ml$lcjpal de Santo Amonio
do Leste, Eslado de Mato GÍosso. no uso de suas atÍibujções legâis.

RÊSÔLVE;

Artigo 1" - NOMETA o Sf EOER LU|Z OÊ CASÍRO, pãra re§poÍúeí rrêto
caÍgo de SECRÊÍÀRIO DE AGRICULÍURÂ TURISMO E MEIO AMBIEN-
TE desta Prefê{uíâ. coníoím€ Lei Municjpel n 808/2020 dê 13 de oüubÍo
2020

Aíigo 2'- DeleÍmineí a SecÍelaria Muniopal de AclmihislraÉo e Planela'
menlo quê lome as píou<léncras necessánas para a execrrÉo desta poí-

tane.

Aíigo, . Esta Poíâna êntÍa em ugor na data dê 3ua publiceÉo.

Ànigo 4' - Revogâm - se as d6posiçôês em conlráno

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUi'tPRA§Ê.

GABIIIETE OO PRÉFEIÍO

EM:01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARI ATÉI.A ÚEIRÂ ALVES PREFE|ÍO MUNrcIPAL

Registradâ nâ secíelana de Adminislíaçào e Planejamento e Publacâda
por afxaÉo em local de coalurne. conlonnê na l€gl§laÉo em ü9oí.

PREFETTURÁJRECURSOS HUITANOS
PORÍÂR|A N. 002202í.

DE: 0í OE JANEIRO D€ 2021.

JosE aRtMAÍÊlA vlElRA ÀLvEs, P.elerto Muoicigâl de sanlo Anrono
do Lestê Estado de Malo Gíos§o. no uso de suas alíbuiçó€s lêga,s.

RESOLVÉ:

Anigo 1' . NOMEIÂ a SÉ CLÂUOILÉNE OLIVEIRA SAI{TOS. parà íes-

ponóeÍ pelo caÍgo de sEcREÍÁRlo DE EOUCAçÃO E CULTURÂ deslâ

Preíêiluía. conloímê Ler Muítlcip3l na 808/2020 dê 13 de oútúbro 2020.

Anrgo 2" - Delêrmnâr a Secretana Muniopal de AdmrorslraÉo e Plânela-

me o que tome as píovtiléncias necessáaa3 para a execuÇão desla por-

lana

Aíigo 3c - Eslâ Podeía enlÍa e'n ügor na óala de suâ publcáÉo.

Anrgo {" - Revogam - se as dispo$çÕes êm coattÍáoo.

REGISTRÂ§Ê

PUBLICÂ-SE

CUMPRA§E-

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ÀRIIIAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO IUI{ICIPAL

Reg§!.aoa nâ secÍêLíia ds AdmiÍlslraçào e Planêiamenlo e Publicâda

poí alixa{âo em local cle costuÍnê, coníonnê na lêgialaÉo em ugoí.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA N. 00't/2021.

OE:01 DE JANÊ|RO DE 2021

JOSE ARIMATEIA vlElRA ALVES. Prere,l. Munrcj[,a, de rja,rro
do Lê§le. Eslado de Mato Gros§o. no uso 4e suas atnburÇÕes trgârs

RESOLVE:

Aíigo 1'-NOMEIÀ c Sr' ARCOS DA SILvaALVES pere jcsponoeí

pêlo cargc de SECPF-'ARIO DÊ SAÚDE desla PreíeÍttríã. conleime o Le!

Munlclpal n" 808r20:o Je 13 de outubío 2020.

Arügo 2t - OÊtemrnaÍ a Seqelaria Municipal de AdÍninistrsçáo e Êlanela-

Ín€nlo que lome as oÍrvrdénoas nêcessar 25 pâra â .i(.cuçã! lcsrá por.

laÍia.

Ardgo 3' - Esta Poíaaa enra em vboí na dáta de sLa publicaÇâo

Artigo /t'- Rêv(EaÍn - se as drspoíÉ€s êr' ...,ria.:,

REGISTRA.SE

PUALrcA.SÉ

CUI'PRA.SE

GAôII{ETE DO PREFEITO

Ell:01 DE JA EIRO DÊ 2021

JOSE ARIMATEIA VIÉIRA ALVES PREFEIIO MUNICIPAL

Rêgislrada nê secrerana de AdminaslraÉô e Planejôrnenlô e Plbl,cáda
poa afixaÉo em local oe coslume. coníorme n3 leglslação enr v goí

PREFEITURâ/RECURSOS HUM^I{OS
PORTARTÀ t{.. 00í202r.

DÊ:01 DE JANÉIRO OE 202í-

JOSE ARIMAÍE|A vlÊlRA ALVES, Preíe,lo Muniopal de Sanlo Anlonio

do Le§te, Ê§lado de rúâlo Gíosso. no uso lE :.úas alrilrúrf5e§ lêqars

RESOLVEi

Aíigo l'- NOMEIÂ c SÍ" EOE AR IíENFGASSI Dâíã rietrníeí pelo

csÍgo de SECRETARTU DE VhÇÂO. OBRÀS L SERV'ÇOS -EL|COS
delta Preíetuaa, conlorÍne L€| Mürlopai !f !4Ü2020 ne i. :,ie ôuluoío

2020.

Artigp 2'- DeEmnnaí . Secretana Munropaiüe Arln{nrsÍaÇáo e Planelâ-

mento que lome as pr ,!,déncjas necessá':a5 p3ía ? .retlçi( lcsla por

lãíia

AíI9o 3' - Esla Poridr'ô entra em ú9or rô ra:; :. strê !rbl:i3i,ri .

Artigo a' - Rêvogam - sê as úsÍlosiçpes e r . r!'ãÍ:.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUTÍPRA§Ê.

GAB&{ETE DO PRÊFEIÍO

Et : 01 OE JAI{EIRO oE 2021

JOSE ARIIiiATEIA VIÉIRÂ ALVÉS PREFEIÍC À!UNICIPAL

RegÉtÍacla na sêc.etârâ dê Admmisraçâü € iJlaneraÍrrenlJ . i'úblrcâoa

por âfxâçâo êín locâlde co§luíre. conlorme r'a legtslaçáo enr vLEoÍ

PREFEiTURÀRECURSOS itÚMANOS
PORTARTA N..006.20:1

OE: 0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIUATEIÁ vlElRÂ ALVES, PreÍeúc Mu,rrdoai óe Sân'o Anlon,o

do Lêste, Estado dÉ ilcto GíÀsso, no uso .i. §u.s àiÍr!ú'iÕ.5 r.!.1,;

RESOLvET

Arüao 1'- NOMEIÂ a SÊ. ROSA]{I f,EIIEGASSIALVES paí3'esponoeÍ
pêlo cãÍgo oe SEa it'ÀRro DÊ assls-i'.:lÀ E 1Ç;o sl-,.it ,r.slr
PÍerêrtura conÍormÉ Le, Municipal n'EO8,12020 de 13 oe oulubÍo 2C20

313
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w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VÍvêr

04217§Zc/io1-go Exercícic:

Emissáo

2021

20t0€,12021 Pêgê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Saldo Orçamentário : 105.009,11

Coord
uaiaqlrgo

cRc.MT 0076

t"fu
221005

Atenciosamente,

t/
CPF:378.266.461-20

Código da.Ficha : 408
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental
PROGRAMA : 5007 GESrÃO DA EDUCAçÃO r CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2117 Manutenção das atividades do Salário Educação - QSE
ELEMENTO : 3.3.90.30.OOMATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.150
Fonte Descricão: T
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GOVERNO MUNIC. II'At

SANT0 ANT0NIO Dü LrS I É
Continuidade clo progresso. cle' rrr.ros <larl,rr r ,,rrr o 1>owi,l

Gí-\tào 2.c2 | ! )<))4

FL§

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 092/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTUITA
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMOSR. PREFEI'fO

Solicito autorizaçâo de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promô\a ()

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de kit material
psicopedagógico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação contirnlr('
termo de relerência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l0 de agosto ,li l()l I

CIr,^
CLAUDILENE OLIVEIRÁ DOS SANTOS

SECRETÁR|A MUNtclpAL DE EDUCAÇÀo É ( r'r.l'uRÁ
Ponaria 002202 1 de 0 l de jâneiÍo de 20l l

ID



-_§ SANTO AN I ONIO DU Ltl" i r
G OV E RN (),v1 U N I C I I),/\ I

Continrlidadê .ic, prcrgressc), .lé. rrrâôs .l.r.l.r.
2 0 2 t / ) () / r

R,s r{'

l.o - DA FUNDAMENTnçÃo lecel
Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores lirnites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência. toma possível a conrpra ou conlrititçà()
de serviços desde que o preço seja compalível com o valor de mercado. segunda avaliação prcr ia.

conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II:

Art. 24. E dispensável a liciroÇão:

II - para outros serviÇos e compras de valor até l0t% (dez por cento) do limite previ.ttrt nd ulincu
"a", do inciso II do artígo anterior e paro alienações, nos casos preislos ttt:slu Lei. lavlc qtr nàt
se refiram a parcelas de um mesmo seniço, compra ou alienação de muior rulto tluc /().\ r(/ Jc/'

realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei n'9.6111, de 19981.

Considerando a necessidade de contratação. conÍbrme solicitação e.iLrstilicatir ir'

Aquisição de kit material psicopedagógico para atender as necessidodes do Sec'retarin ,llunidpal
de Educaçiio, justifica-se a aquisição com bose no demondo em rüzfio de truhulhur u

alfabeti4ação do educando com di/iculdades de aprendizagem, a prdlicu du psittttnotriti u t
afim de evitar e ou eliminar dificuldades e a afetivitlode na sola tle aula paru umu allithcti:.uçtitt
adequada e sdtisfotória no aprendizagem dos alunos d rede de ensino do municíJtio le .Çonto

Antonio do Leste-MT.

A aquisição do kil psicopedagógico visa suprir as demandos da Secretaria Muniripol tle

Etlucação, garantindo a continuidade e e.recução do trobalho preslado à populug'ão,

Santo Antônio do Leste - MT, 20 de agosto de 2021

tuCLAUDI I\'}]IItA SAN'I'OS
Secretaria de educaçào e cultura

Portaria 02/202 I de 0l de.janeiro 202 I

JUSTIFICATTVA PARA CONTRATACÃO I)I ITETA



a-§ GOVERNO MUNICIPl\I

SANTO ANTONIO UU Lhs I t
Continuidade do progresso. de rnãc)s dacl::s < or: i (r ô.rv()l

6êstã.) 2O21/2O21

1. DO OBJETO

1.1. O presente
psicopedagógico
Educação.

Termo
para

Fl-S

de Referência tem por objeto Aquisição de kit material
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Justifica-se a aquisição com base na demanda em Íazáo de trabalhar a alÍabetrzaÇac

do educando com dificuldades de aprendizagem, as dificuldades de aprendizagem a

prática da psicomotricidade a fim de evitar e ou eliminar dificuldades e a afetividade na

sala de aula para uma alfabetizaçáo adequada e satisfatória na aprendizagem dos alunos
d rede de ensino do município de Santo Antonio do Leste-MT.

2.2. Aquisição de kit material psicopedagógico para visa suprir as demandas cla

Secretaria Municipal de Educação, garantindo a continuidade e execuÇão do trabalr "
prestado à populaçâo.

MATERIÂL DIDATICO PÊOAGOGICO . ÍESÍE ESCALA DÊ

TRANSTORNO OE DEFICIT DE ATENCAO E HIPERATIVIDADE ETOAH .

AVALIA SINTOMAS COMPORTAMENTAIS DO TOAH. EM SITUACAO
ESCOLAR, TENDO O PROFESSOR COMO FONTE DE INFORMACAO.
TEM A FINALIDADE DE SUBSIOIAR A AVALIACAO PSICOLOGICA E O
PROCESSO PSICODIAGNOSTICO: AVALIAR A DESATENCAO E A
HIPERATIVIDADE (SINTOMAS PRIMARIOS)i AVALIAR PROBLEÀrAS OE
APRENOIZÂGEM E COMPORTAMENTO ANTISSOCIAL (SINIOMAS
SECUNDARIOS). MONITORÁR OS EFEIÍOS DAS INTERVENCOES
(PSICOLOGICA. PSICOPEDAGOGICA E MEOICAMENTOSA) NA

EScoLA coMposro pon - IAR - pRE.REoursrros A
ALFABETIZAÇÁo - TDADE: 6 ANos. - coNFrAS - coNscrÊNcrA
FoNoLôcrcA - TNSTRUMENTo oE AVALTAÇÃo sEouENcrAL - A
PARTIR DE 4 ANOS, - TDE II - TÉSTE OE DÉSEMPENHO ESCOLAR -
CR|ANÇAS OO loAO 9p ANO DO ENSTNO FUNOAMENTAL - PROLEC -
PROVAS DE AVALIAÇÃo DoS PRocESSoS DE LEITURA - 2. Ao 5.
ANO DO E F - CORUJA - PROMAT - ROTEIRO PARA SONDAGEI\iI DE
HABTLToADES MATEMATToAS - ENSINo FUNDAMENTAL 1 - I Ao 5

ANo - AVALTAÇÁo NEURopsrcoLôGrcA cocNrrvA - ArENÇÃo E
FUNÇôES ExEcurvAs -voL 1 - 5 Aos 14 ANos - EAME lJ -
ESCALA PARA AVALAÇÂo DA MoÍvAÇÂo ÊscoLAR TNFANTo-
JUVENTL - I A 11 ANos - EAVAP-EF - ESCALA oÉ AVALhÇÃo oAS
ESTRATEGIAS OE APRENDIZAGEM - 7 AOS 16 ANOS - ÊTDAH-AD -

(cod 1l

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste. mt.gor'.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP ?8628-000 - §anto Anlôrir) d{' l.e\rei M I

ITEI\4 coo. TcE PROOUTOD RI UNID
FORN

00030623

TERMO DE REFERÊNCIA

3. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

QTDE

1
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4. DO RECEBIMENTO E ACETTAÇAO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservaçào

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não confornrrdade e n.ri
estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados
devendo ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante

4.3 O recebimento provisório será em prazo de'10 dias, para a devida inspeção pelo setor
e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável nâo
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a

apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada
substitui-lo, nas mesmas condições do item

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante. em suas embalagens orrgina s

sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacraçâo nar
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservaçãc

5.OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vrere'r
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE,

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento dos objetos, mão-de-obÍa, necessário á boa e perÍerta
entrega deles.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações conslantes neste Jermo r:e
ReÍerência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles
da boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em peíeitas condiçôes, no prazo e local indicados pc à
Administração, em estrita observância das especificaçÕes do Termo de ReÍerêncra
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaçÕes da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso. r.j o manual oc
usuário, com uma versão em português;

E-mail: licitacao@saoloantolliodoleste.rnt,gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ lnês - Fone: (óó) 3488-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônirr (lo l-r\rr,'M I

ESCALA DÉ TRANSTORNO DO OÉFICIT DE ATENÇÃO E
HIPERATIVIDAOE. IOADE COMPREENDIDA ENTRE 12 E 87 ANOS .

POP-TT - IDAOE COMPREENDIDA: 04 AOS 12 ANOS DE IDADE -

TORRE DE LONDRES, .INcLUso cURSo oNLINE DE APLIcAÇÃo oE
TODOS OS TESTES. COM CERTIFICAOO

GOVERNOMUNI(II',AI

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer preluizos que se1air
causados à Contratante ou a terceiros.
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5.7 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto. de acordo com cs
artigos 12, '13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078, de 1990).

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas. no pÍazc
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. rnerentes ao obJero
do presente processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quat!'o) horas q.,.
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do praz.
previsto, com a devida comprovação:

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatrbilrdade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas r,a
licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excerc
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização dc
kabalho do menor de dezoito anos em kabalho noturno, perigoso ou rnsalubre,

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhista'
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuÇác
do contrato.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificaçôes, prazos e demars
condições;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prelurzo oa
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitáJos, mediante justificativa

6.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do obleto des.tr
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entíega dus
objetos.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A:

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e
Cultura

Funcional progÍamática 2 361 .5007.2117

E-mail: licitacao@santoantoniodol€ste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (ó6) 3488-t080 - CEP 78628-000 - §anlo Anlôli(l d,' l.(,\lc'M I
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Manutenção das Ativrdades escolares

Despesa/fonte Material de consumo

8. DO PAGAMENTO: '
8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do obleto desla
contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordern bancár a

em nome da Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta correÍlte a sul
creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota íiscal/fatura, as cerrrdoes . .
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil. SEF,IZ
MT, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT)

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para rçtiírcaÇa./
reabrindo-se em favor da Contratante o prczo para atesto e pagamento.

9. PRAZO DE ENTREGA:

9.1 A contratada terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias uters, para a entrega total üo
objeto.

10. DrsPosrÇÕES GERATS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificaÇões rras estr :
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito arnda a [,-..
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam as noÍmas para licitação e códroo
do consumidor.

Santo Antônio do Leste, MT - 20 de agosto de 202 ''

CLAU DILEIú1ôIIàIRA DOS SANTOS
Secretaria de Educação e Cultura

Portaria 00212021 de 01 de janeiro de 2021

E-mail: licitacâo@santoantoniodoleste.mt.gor.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta lnês - Fone: (6ó) 3.188-1080 - CEP,Eó28-001 - Sanro Anlôrrr, rtu t.rrre,It I

Ficha 408

3.3.90.30
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Ruâ "A". 3L,' - Jd. Santã l-s3

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisição Responsável

O2OO1I21 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

AOUISIÇÁO DE MATERIAL PEDAGÓGICO

Data

20108t2021

Podêr

órgao

Sêtôr Solicitântê

C€nko de Custo

Pleca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observação
AOUISIÇÁO DE UM KIT DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA REDE DÉ ÉNSINO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descíiçáo Dolalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

1 001.033.617 00030623 MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO. TESTE ESCALA DE TRANSTORNO DE DEFICIT DE ATENCAO E HIPERATIVIOADE
ETDAH - AVALIA SINTOIUAS COMPORTAMENTAIS DO TDAH, EM SIÍUACAO ESCOLAR, TENDO O PROFESSOR COMO F
ONTE DE INFORMÂCAO, TEiil A FINALIDADE DE SUBSIDIAR A AVALIACAO PSICOLOGICA E O PROCESSO PSICODIAGN
OSTICO: AVALIAR A DESATENCAO E A HIPERATIVIDADE (SINTOMAS PRIMARIOS); AVALIAR PROBLEMAS OE APRENDI
ZAGEM E COMPORTAMENTO ANTISSOCIAL (SINTOMAS SECUNDARIOS)i MONITORAR OS EFEITOS DAS INTERVENCO
ES (PSICOLOGICA, PSICOPEDAGOGICA E MEDICAMENTOSA) NA ESCOLA, COMPOSTO POR
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